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O art. 4° do Decreto-Lei n° 288/67 nao se aplica a tributos instituidos apos a
sua edi¢do. Art. 177 do CTN. No periodo examinado ndo ha qualquer
previsdo legal que dé suporte a isencdo do PIS e da Cofins nas vendas
efetuadas a Zona Franca de Manaus.

Recurso Especial do Procurador Provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

do Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, por voto de qualidade, em dar-lhe
provimento, vencidos os conselheiros Tatiana Midori Migiyama, Demes Brito, Erika Costa
Camargos Autran ¢ Vanessa Marini Cecconello, que lhe negaram provimento. Solicitou
apresentar declaragdo de voto a conselheira Tatiana Midori Migiyama.

(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Possas - Presidente em exercicio.

(assinado digitalmente)
Andrada Marcio Canuto Natal - Relator.
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 ZONA FRANCA DE MANAUS. ISENÇÃO.
 O art. 4º do Decreto-Lei nº 288/67 não se aplica a tributos instituídos após a sua edição. Art. 177 do CTN. No período examinado não há qualquer previsão legal que dê suporte à isenção do PIS e da Cofins nas vendas efetuadas à Zona Franca de Manaus.
 Recurso Especial do Procurador Provido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, por voto de qualidade, em dar-lhe provimento, vencidos os conselheiros Tatiana Midori Migiyama, Demes Brito, Erika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello, que lhe negaram provimento. Solicitou apresentar declaração de voto a conselheira Tatiana Midori Migiyama.
 
 (assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em exercício. 
 
 
 (assinado digitalmente)
 Andrada Márcio Canuto Natal - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Rodrigo da Costa Pôssas, Júlio César Alves Ramos, Tatiana Midori Migiyama, Andrada Márcio Canuto Natal, Demes Brito, Érika Costa Camargos Autran, Charles Mayer de Castro Souza (suplente convocado) e Vanessa Marini Cecconello. 
  Trata-se de recurso especial de divergência tempestivo interposto pela Fazenda Nacional ao amparo do art. 67, Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 25 de junho de 2009, em face do Acórdão nº 3102-01.403, de 20/03/2012, assim ementado, na parte de interesse do presente julgamento:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS
Período de apuração: 01/07/1999 a 28/02/2003.
(...)
COFINS. VENDAS A ESTABELECIMENTO SITUADO NA ZONA FRANCA DE MANAUS. TRATAMENTO EQUIVALENTE AO DISPENSADO ÀS EXPORTAÇÕES. DECRETO-LEI 288/67 E MP 2.037-25/00, ARTIGO 14.
O artigo 4o do Decreto-lei no. 288/67 equiparou as vendas de mercadorias nacionais à Zona Franca de Manaus às exportações, no que se refere ao regime tributário aplicável, equiparação esta válida, inclusive, para benefícios e incentivos instituídos posteriormente à edição do próprio Decreto-lei no. 288/67.
A restrição para a isenção da COFINS nas vendas a Zona Franca de Manaus, subsistiu primeiramente por força do Decreto nº 1.030, de 29 de dezembro de 1993, Parágrafo único e posteriormente no artigo 14 da Medida Provisória nº 1.858-6.
Com a edição da Medida Provisória nº 2.037-25/00, em 21/12/2000 e as demais que lhe seguiram, foi suprimida a vedação da isenção da COFINS para a vendas à empresas localizadas na ZFM. Passando a vigorar a isenção a partir desta data.
(...)
Recurso Voluntário Provido em Parte
O Acórdão reconheceu em benefício do sujeito passivo a isenção da Cofins sobre as receitas decorrentes de vendas realizadas a empresas situadas na Zona Franca de Manaus � ZFM desde a vigência da MP 2.037-25/00, isto é, desde 21/12/2000, fundamentando que o STF decidiu pela inconstitucionalidade da vedação que antes ali constava em sede de ADI nº 2.3489.
A Fazenda insurgiu-se, em face da decisão recorrida, discordando do entendimento aplicado pelo colegiado neste tocante. Aduziu que a referida isenção se aplica, sim, a partir de 18/12/2000, mas tão somente sobre as receitas previstas nos incisos IV, VI, VIII e IX, do art. 14, da MP 2.037-25/00.
Para comprovar a divergência suscitada a Fazenda Nacional apresentou, como paradigmas, a ementa do Acórdão 204-00.708, bem como a ementa do Acórdão 201-80.803, abaixo transcritas na parte que interessa ao presente exame:
Acórdão 204-00.708
�(...) ISENÇÃO. ZONA FRANCA DE MANAUS. Por expressa determinação legal (art. 111 do CTN) as normas que excluem ou suspendem o crédito tributário, ou ainda outorgam isenção, hão de se interpretar literalmente, não podendo o caráter isencional sufragar-se em normas genéricas meramente correlatas.�
Acórdão 201-80.803
PIS E COFINS. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO.
A isenção prevista no art. 14 da Medida Provisória nº 2.037-25, de 2000, atual Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, quando se tratar de vendas realizadas para empresas estabelecidas na Zona Franca de Manaus, aplica-se, exclusivamente, às receitas de vendas enquadradas nas hipóteses previstas nos incisos IV, VI, VIII e IX, do referido artigo. No que se refere a Cofins, a isenção não alcança os fatos geradores ocorridos entre 12 de fevereiro de 1999 e 17 de dezembro de 2000, período em que produziu efeitos a vedação contida no inciso I do § 22 do art. 14 da Medida Provisória nº 1.858-6, de 1999, e reedições (atual Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001). Quanto ao PIS, a isenção aplica-se somente para os fatos geradores ocorridos a partir do dia 18 de dezembro de 2000. Recurso negado.
O Recurso Especial da Fazenda Nacional foi admitido, conforme despacho de admissibilidade, fls. 502/504, proferido pelo Presidente da 1ª Câmara da 3ª Seção de Julgamento.
Cientificado do acórdão recorrido e da interposição de recurso especial por parte da Fazenda Nacional, o contribuinte não apresentou as contrarrazões.
É o relatório.

 Conselheiro Andrada Márcio Canuto Natal
O recurso especial da Procuradoria da Fazenda Nacional é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais devendo ser conhecido.
Não havendo o contribuinte apresentado contrarrazões com qualquer preliminar de não conhecimento do recurso especial da Fazenda Nacional, passa-se então à análise do mérito.
Como relatado, a controvérsia decorre de divergência na interpretação da legislação tributária quanto à possibilidade de isenção do PIS e da Cofins nas vendas efetuadas à Zona Franca de Manaus referentes aos períodos de apuração de 01/07/1999 a 28/02/2003. De acordo com o contribuinte e o acórdão recorrido estas vendas são isentas com base no art. 4º do Decreto-Lei nº 288/67 e o art. 40 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias � ADCT da Constituição Federal.
Não concordo com esse entendimento. Vejamos o que dispõe o art. 4º do DL nº 288/67:
Art. 4º A exportação de mercadorias de origem nacional para consumo ou industrialização na Zona Franca de Manaus, ou reexportação para o estrangeiro, será para todos os efeitos fiscais, constantes da legislação em vigor, equivalente a uma exportação brasileira para o estrangeiro. (destaquei).
Observa-se que o dispositivo legal estabeleceu uma equivalência entre vendas de mercadorias de origem nacional para a Zona Franca de Manaus e exportação para o estrangeiro. Deixou claro porém que esta regra valia para todos os efeitos fiscais em relação à legislação em vigor na data de sua publicação em 1967. Esta regra não poderia ser aplicada ao PIS, que foi criado pela Lei Complementar 7/70, e à Cofins que foi criada pela Lei Complementar nº 70/91. Ambas contribuições não existiam na data da edição do DL nº 288/67 e, portanto, por ele não poderiam ser reguladas.
Esta também é a dicção do disposto nos art. 177 do CTN, in verbis:
Art. 177. Salvo disposição de lei em contrário, a isenção não é extensiva:
I - às taxas e às contribuições de melhoria;
II - aos tributos instituídos posteriormente à sua concessão.(destaquei).
Já o art. 40 do ADCT da CF/88, nada inovou no assunto. Somente estendeu o prazo de duração de um benefício fiscal no qual já não continha as isenções do PIS e da Cofins. 
 Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas características de área livre de comércio, de exportação e importação, e de incentivos fiscais, pelo prazo de vinte e cinco anos, a partir da promulgação da Constituição.
Portanto, não há como acatar que o art. 4º do Decreto Lei nº 288/67 permitia qualquer isenção/imunidade de PIS e da Cofins nas vendas de produtos para empresas situadas na Zona Franca de Manaus. Nesta linha de raciocínio, não procede a argumentação de imunidade na incidência destas contribuições nas operações de venda para a ZFM, pois elas não foram equiparadas a exportação como defende o contribuinte, para efeito destas contribuições, portanto inaplicável a imunidade prevista no art. 149, § 2º, inc. I da CF. Resta analisar se a própria legislação destas contribuições permitia, no período solicitado, a exclusão destas receitas de sua base de cálculo. Sempre lembrando que se interpreta literalmente a lei que dispõe sobre outorga de isenção, nos termos do art. 111 do CTN.
A Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, que trouxe diversas alterações relativas à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins, não fez qualquer referência à exclusão de receitas de exportações ou à isenção das contribuições sobre tais receitas.
Em seguida, foi publicada a Medida Provisória nº 1.858-6, de 29 de junho de 1999, que em seu art. 14 dispôs sobre as regras de desoneração das contribuições em tela, nas hipóteses especificadas, tendo revogado expressamente todos os dispositivos legais relativos à exclusão de base de cálculo e isenção existentes até o dia 30 de junho de 1999:
Art. 14. Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de fevereiro de 1999, são isentas da Cofins as receitas:
(...)
II � da exportação de mercadorias para o exterior;
(...)
§ 1º. São isentas da contribuição para o P1S/PASEP as receitas referidas nos incisos I a IX do caput.
§ 2º. As isenções previstas no caput e no parágrafo anterior não alcançam as receitas de vendas efetuadas:
I � a empresa estabelecida na Zona Franca de Manaus na Amazônia Ocidental ou em área de livre comércio;
(...) (destaquei)
Ressalte-se que esta Medida Provisória foi objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade � ADIn nº 2.348-9 (DOU de 18/12/2000), que requereu a declaração de inconstitucionalidade e ilegalidade da restrição feita à Zona Franca de Manaus. O Supremo Tribunal Federal � STF, nesta ação, deferiu medida cautelar suspendendo a eficácia da expressão "na Zona Franca de Manaus", disposta no inciso I do § 2º do art. 14 da Medida Provisória Nº 2.037-24/00, com efeitos ex nunc. Posteriormente, em 02/02/2005, foi prolatada decisão julgando prejudicada a ADIn, sendo o processo arquivado sem apreciação do mérito.
Posteriormente à decisão liminar do STF na ADIn nº 2.348-9, foi editada a Medida Provisória nº 2.037-25, de 21 de dezembro de 2000, atual Medida Provisória nº 2.158- 35, de 2001, a qual suprimiu a expressão "na Zona Franca de Manaus" do inciso I do § 2º do art. 14, acima citado, que vinha constando em suas edições anteriores. Desta forma, as exclusões da base de cálculo do PIS e da Cofins, no período solicitado no presente processo, jul/99 a fev/2003, eram as previstas no art. 14 da MP 2.158/2001-35, abaixo transcrito: 
Art. 14. Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de fevereiro de 1999, são isentas da COFINS as receitas:
I � dos recursos recebidos a título de repasse, oriundos do Orçamento Geral da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pelas empresas públicas e sociedades de economia mista;
II � da exportação de mercadorias para o exterior;
III � dos serviços prestados a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas;
IV � do fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em embarcações e aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamento for efetuado em moeda conversível;
V � do transporte internacional de cargas ou passageiros;
VI � auferidas pelos estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, conservação modernização, conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no Registro Especial Brasileiro REB, instituído pela Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;
VII � de frete de mercadorias transportadas entre o País e o exterior pelas embarcações registradas no REB, de que trata o art. 11 da Lei nº 9.432, de 1997;
VIII � de vendas realizadas pelo produtor-vendedor às empresas comerciais exportadoras nos termos do Decreto-Lei nº 1.248, de 29 de novembro de 1972, e alterações posteriores, desde que destinadas ao fim específico de exportação para o exterior;
IX � de vendas, com fim específico de exportação para o exterior, a empresas exportadoras registradas na Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;
X � relativas às atividades próprias das entidades a que se refere o art. 13.
§ 1º São isentas da contribuição para o PIS/PASEP as receitas referidas nos incisos I a IX do caput.
§ 2º As isenções previstas no caput e no §1º não alcançam as receitas de vendas efetuadas:
I � a empresa estabelecida na Amazônia Ocidental ou em área de livre comércio;
II � a empresa estabelecida em zona de processamento de exportação; (Revogado pela Lei nº 11.508, de 2007)
III � a estabelecimento industrial, para industrialização de produtos destinados à exportação, ao amparo do art. 3º da Lei nº 8.402, de 8 de janeiro de 1992.
Da leitura do dispositivo legal não é possível localizar que havia previsão legal para exclusão da base de cálculo do PIS e da Cofins, das receitas decorrentes de vendas de mercadorias para empresas sediadas na Zona Franca de Manaus. Por óbvio não é possível aplicar a isenção constante do inc. II do caput, já que a Zona Franca de Manaus não é localizada no exterior e já proferimos o entendimento de que não é aplicável o disposto no art. 4º do DL nº 288/67.
Somente a partir da edição da Medida Provisória nº 202/2004, que foi convertida na Lei nº 10.996/2004, é que foi reduzida a zero as alíquotas de PIS e Cofins sobre as receitas de vendas de mercadorias destinadas ao consumo ou à industrialização na Zona Franca de Manaus, nos termos do seu art. 2º, in verbis: 
Art. 2º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � COFINS incidentes sobre as receitas de vendas de mercadorias destinadas ao consumo ou à industrialização na Zona Franca de Manaus � ZFM, por pessoa jurídica estabelecida fora da ZFM.
Necessário concluir que caso estas receitas já fossem isentas/imunes das referidas contribuições sociais, seria totalmente inócua a edição desta lei reduzindo a alíquota para zero. Até porque não se poderia estabelecer alíquota zero para uma operação que estaria fora do campo de incidência das contribuições por força de imunidade constitucional.
Ressalto que este colegiado, embora utilizando de fundamentação discretamente diferente, também vem decidindo assim. Transcreve-se abaixo a ementa do Acórdão nº 9303-003934 cujo julgamento deu-se em 07/06/2016:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/02/2002 a 28/02/2002
PIS e COFINS. RECEITAS DE VENDAS A EMPRESAS SEDIADAS NA ZONA FRANCA DE MANAUS. INCIDÊNCIA.
Até julho de 2004 não existe norma que desonere as receitas provenientes de vendas a empresas sediadas na Zona Franca de Manaus das contribuições PIS e COFINS, a isso não bastando o art. 4º do Decreto-Lei nº 288/67.
Recurso Especial do Contribuinte Negado
Assim, diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso especial interposto pela Fazenda nacional.


Andrada Márcio Canuto Natal - Relator
 
 Conselheira Tatiana Midori Migiyama

No que tange à discussão acerca da isenção ou não do PIS e da Cofins nas vendas efetuadas à Zona Franca de Manaus - ZFM, peço vênia ao ilustre Conselheiro Andrada Márcio Canuto Natal para manifestar meu entendimento.
Para melhor elucidar essa questão, importante trazer breve histórico da criação da Zona Franca de Manaus. 
Em junho de 1957, foi publicada a Lei 3.173/57, dispondo em seu art. 1º, que fica criada em Manaus, capital do Estado do Amazonas, uma zona franca para armazenamento ou depósito, guarda, conservação beneficiamento e retirada de mercadorias, artigos e produtos de qualquer natureza, provenientes do estrangeiro e destinados ao consumo interno da Amazônia, como dos países interessados, limítrofes do Brasil ou que sejam banhados por águas tributárias do rio Amazonas.
Tal lei ainda explicitou que as mercadorias de procedência estrangeira, quando desembarcadas diretamente na área da zona franca de Manaus, e enquanto permanecerem dentro da mesma, não estarão sujeitas ao pagamento de direitos alfandegários ou quaisquer outros impostos federais, estaduais ou municipais que venham gravá-las, sendo facultado o seu beneficiamento e depósito na própria zona de sua conservação.
Sendo assim, resta claro que a Zona Franca de Manaus foi criada, a rigor, para fins de se incentivar o desenvolvimento daquela Região, bem como reduzir as desigualdades sociais.
Posteriormente, foi publicado o Decreto 47.757/60, que regulamentou o disposto na Lei 3.173/57, trazendo, entre outros (com as alterações do Decreto 51.114/61) � Grifos Meus:
�Art. V A Zona Franca de Manaus destina-se a receber mercadorias, artigos e produtos de qualquer natureza de origem estrangeira, para armazenamento, depósito, guarda, conservação e beneficiamento, a fim de que sejam retirados para o consumo interno no Brasil ou para exportação observadas as prescrições legais. (Redação dada pelo Decreto nº 51.114, de 1961)
§ 1º - A entrada dêsses produtos na Zona Franca, independerá de licença de importação ou documento equivalente. (Incluído pelo Decreto nº 51.114, de 1961)
§ 2º - As mercadorias de origem e procedência brasileiras, depois de terem sido objeto de um processo regular de exportação perante a Carteira de Comércio Exterior e as demais autoridades do fisco federal e estadual, poderão utilizar o mesmo Tratamento outorgado às mercadorias estrangeiras e como tal serão consideradas, para efeito do presente Regulamento. (Incluído pelo Decreto nº 51.114, de 1961)�
�Art. VI. A Zona Franca de Manaus gozará de extraterritorialidade em relação ao pagamento do impôsto de importação e taxa aduaneira, bem como quanto a quaisquer outros impostos, ágios e tributos federais, estaduais e municipais que incidam sôbre as mercadorias importadas do exterior enquanto estas permanecerem em seus depósitos.�
Tais dispositivos deixam claro que as mercadorias de origem brasileira devem observar um processo regular de exportação. O que, por óbvio, há que se entender que as vendas de mercadorias efetuadas à ZFM devem ser consideradas puramente como operação de exportação.
Continuando, posteriormente, tal Lei foi revogada pelo Decreto-Lei 288/67, conforme art. 48, § 2º (Grifos Meus):
�Art 48. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de NCr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros novos) para atender as despesas de capital e custeio da Zona Franca, durante o ano de 1967. 
 § 1º O crédito especial de que trata êste artigo será registrado pelo Tribunal de Contas e distribuído automàticamente ao Tesouro Nacional. 
 § 2º Fica revogada a Lei nº 3.173, de 6 de junho de 1957 e o Decreto nº 47.757, de 2 de fevereiro de 1960 que a regulamenta.�
Não obstante, tal Decreto-Lei ter revogado a Lei 3.173/57 e o Decreto 47.75760, trouxe em seu art. 4º:
�Art 4º A exportação de mercadorias de origem nacional para consumo ou industrialização na Zona Franca de Manaus, ou reexportação para o estrangeiro, será para todos os efeitos fiscais, constantes da legislação em vigor, equivalente a uma exportação brasileira para o estrangeiro.�
O que resta concluir que as receitas das vendas efetuadas a empresas sediadas na ZFM, por expressa determinação do art. 4º do Decreto-Lei 288/1967 c/c o art. 40 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT são equiparadas às exportações, de forma que as receitas delas decorrentes não devem ser tributadas pelo PIS e pela Cofins.
Ora, sendo assim, desde a publicação do Decreto-Lei 288/1967, as vendas efetuadas a empresas sediadas na ZFN são equiparadas às exportações, não devendo ser tributadas pelas contribuições as receitas de vendas à ZFM.
Ademais, é de se constatar que a Constituição Federal de 1988 ainda determinou a imunidade dessas receitas, conforme preceitua o art. 149, § 2º, inciso I dessa Carta:
�Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.
§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:
I não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;
[...]�
O que, em respeito à Constituição Federal, quando da instituição do PIS e da Cofins, houve observância dessa desoneração.
E, no que tange à discussão trazendo que o art. 4º do Decreto-Lei 288/67 ter sido publicado na vigência da Constituição Federal anterior a de 1988 � vê-se que houve a manutenção dos benefícios à ZFM através do art. 40 do ADCT.
E, relativamente à edição da MP 202/2004, que foi convertida na Lei nº 10.996/2004, que trouxe o art. 2º, in verbis: 
�Art. 2º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � COFINS incidentes sobre as receitas de vendas de mercadorias destinadas ao consumo ou à industrialização na Zona Franca de Manaus � ZFM, por pessoa jurídica estabelecida fora da ZFM.�
Tal norma somente veio para explicitar que não há que se falar em tributação das receitas auferidas na venda de mercadorias à ZFM, podendo considerar que antes dessa MP, para fins de não se tributar a r. receita pelas contribuições, há que se observar o disposto no art. 4º Decreto-Lei 288/67 c/c o art. 40 do ADCT e art. 149 da CF/88. Entendimento já pacificado pelo STJ.
E, com o advento da MP 202/04, considerando a jurisprudência pacíficada dada pelo STJ e intentando a diminuição de litígios tributários, manter o procedimento de não se tributar tais receitas.
Sendo assim, com essas breves considerações, já resta negar provimento ao recurso interposto pela Fazenda Nacional.
Não obstante, independentemente do direito esposado, em respeito ao Novo Código de Processo Civil de 2015, não há como se ignorar também os precedentes favoráveis emanados pelos Tribunais.
Em tempos atuais, inclusive, o novo Código de Processo Civil � Lei 13.105/15 traz o respeito à �eficácia vinculante dos precedentes� em seus arts. 926 e 927, in verbis (Grifos meus):
�Art. 926. Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente.
§ 1o Na forma estabelecida e segundo os pressupostos fixados no regimento interno, os tribunais editarão enunciados de súmula correspondentes a sua jurisprudência dominante.
§ 2o Ao editar enunciados de súmula, os tribunais devem ater-se às circunstâncias fáticas dos precedentes que motivaram sua criação.
Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão:
I - as decisões do Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de constitucionalidade;
II - os enunciados de súmula vinculante;
III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos;
IV - os enunciados das súmulas do Supremo Tribunal Federal em matéria constitucional e do Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional;
V - a orientação do plenário ou do órgão especial aos quais estiverem vinculados.
§ 1o Os juízes e os tribunais observarão o disposto no art. 10 e no art. 489, § 1o, quando decidirem com fundamento neste artigo.
§ 2o A alteração de tese jurídica adotada em enunciado de súmula ou em julgamento de casos repetitivos poderá ser precedida de audiências públicas e da participação de pessoas, órgãos ou entidades que possam contribuir para a rediscussão da tese.
§ 3o Na hipótese de alteração de jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal e dos tribunais superiores ou daquela oriunda de julgamento de casos repetitivos, pode haver modulação dos efeitos da alteração no interesse social e no da segurança jurídica.
§ 4o A modificação de enunciado de súmula, de jurisprudência pacificada ou de tese adotada em julgamento de casos repetitivos observará a necessidade de fundamentação adequada e específica, considerando os princípios da segurança jurídica, da proteção da confiança e da isonomia.
§ 5o Os tribunais darão publicidade a seus precedentes, organizando-os por questão jurídica decidida e divulgando-os, preferencialmente, na rede mundial de computadores.�
Deve-se, assim, em respeito ao Princípio da Eficácia Vinculante dos precentes� � exposta �explicitamente� pelo Novo Código de Processo Civil - NCPC, observar o entendimento emanado pelos tribunais. 
Não é demais lembrar que no processo administrativo há que se considerar e respeitar tais precedentes, conforme versa o art. 15 do NCPC
�Art. 15. Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e subsidiariamente.�
O Brasil adota como estrutura jurídica o �Civil Law� � que adota fontes de direito, dentre as quais, considera, além da Lei, como fonte direta, os precedentes jurisprudenciais.
Sendo assim, inquestionável, a valorização dos precedentes. Até mesmo como forma de se conceder a segurança jurídica que tanto procura a administração fazendária e os sujeitos passivo.
Ora, tal cultura de valorização de precedentes, que tora a jurisprudência no Brasil fonte direta da estrutura jurídica adotada pelo Brasil - �Civil Law� � traz irrefutavelmente segurança jurídica ao buscar o respeito à unicidade da interpretação.
O que, cabe trazer que as decisões do STF, STJ e TRF´s tem sido favoráveis aos contribuintes � pelo afastamento da cobrança do PIS e da Cofins sobre a receita da venda de mercadorias à ZFM � considerando, em síntese, como operação de exportação.
Para melhor elucidar, cabe mencionar que o STF, por meio da ADI 310, pacificou o seu entendimento ao manifestar que o quadro normativo pré-constitucional de incentivo fiscal à ZFM constitucionalizou-se pelo art. 40 do ADCT, adquirindo, por força dessa regra transitória, natureza de imunidade tributária, persistindo vigente a equiparação procedida pelo art. 4º do Decreto-Lei 288/67:
�EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
CONVÊNIOS SOBRE ICMS NS. 01, 02 E 06 DE 1990: REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIOS FISCAIS INSTITUÍDOS ANTES DO ADVENTO DA ORDEM CONSTITUCIONAL DE 1998, ENVOLVENDO BENS DESTINADOS À ZONA FRANCA DE MANAUS.
1. Não se há cogitar de inconstitucionalidade indireta, por violação de normas interpostas, na espécie vertente: a questão está na definição do alcance do art. 40 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a saer, se esta norma de vigência temporária teria permitido a recepção do elenco pré-constitucional de incentivos à Zona Franca de Manaus, ainda que incompatíveis com o sistema constitucional do ICMS instituído desde 1988, no qual se insere a competência das unidades federativas para, mediante convênio, dispor sobre isenção e incentivos fiscais do novo tributo (art. 155, § 2º, inciso XII, letra �g�, da Constituição da República).
2. O quadro normativo pré-constitucional de incentivo fiscal à Zona Franca de Manaus constitucionalizou-se pelo art. 40 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, adquirindo, por força dessa regra transitória, natureza de imunidade tributária, persistindo vigente a equiparação procedida pelo art. 4º do Decreto-Lei n. 288/1967, cujo propósito foi atrair a não incidência do imposto sobre circulação de mercadorias estipulada no art. 23, inc. II, § 7º, da Carta pretérita, desonerando, assim, a saída de mercadorias do território nacional para consumo ou industrialização na Zona Franca de Manaus.
3. A determinação expressa de manutenção do conjunto de incentivos fiscais referentes à Zona Franca de Manaus, extraídos, obviamente, da legislação pré-constitucional, exige a não incidência do ICMS sobre as operações de saída de mercadorias para aquela área de livre comércio, sob pena de se proceder a uma redução do quadro fiscal expressamente mantido por dispositivo constitucional específico e transitório.
4. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.�
É de se considerar que, em respeito ao art. 40 do ADCT, a saída de mercadorias do território nacional para a ZFM deve ser considerada como exportação de serviços � não podendo-se afastar nesse evento a natureza de imunidade tributária.
Ainda que se trate especificamente de ICMS � o evento de per si é o mesmo discutido no caso vertente.
Vê-se que os Tribunais Judiciais têm manifestado de forma pacífica entendimento favorável aos sujeitos passivos, explicitando que desde o advento do Decreto-Lei 288/67 as vendas efetuadas a empresas sediadas na ZFM são equiparadas às exportações, afastando, por conseguinte a tributação pelo PIS e pela Cofins das receitas provenientes dessas vendas.
Frise-se tal jurisprudência pacificada nos tribunais, o entendimento esposado pela 2ª Turma do STJ em recente julgado de 2.8.2016 quando da apreciação do REsp 874.887/AM (Grifos Meus):
�EMENTA
TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. VENDAS REALIZADAS À ZONA FRANCA DE MANAUS. DECRETO-LEI 288/67. ISENÇÃO. SÚMULA 568/STJ.
1. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que a venda de mercadorias para empresas situadas na Zona Franca de Manaus equivale à exportação de produto brasileiro para o estrangeiro, em termos de efeitos fiscais, segundo interpretação do Decreto-lei 288/67, não incidindo a contribuição social do PIS nem da Cofins sobre tais receitas.
2. O benefício de isenção das referidas contribuições alcança, portanto, receitas oriundas de vendas efetuadas por empresa sediada na Zona Franca de Manaus a empresas situadas na mesma região.
Agravo interno improvido.�
Reforçamos tal jurisprudência o entendimento proferido pelo também STJ quando da apreciação do REsp 691.708 - AM:
�PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DESONERAÇÃO DO PIS E DA COFINS. PRODUTOS DESTINADOS À ZONA FRANCA DE MANAUS. EMPRESAS QUE VENDEM PRODUTOS PARA OUTRAS NA MESMA LOCALIDADE. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. MULTA. CABIMENTO.
1. À luz da interpretação conferida por esta Corte ao Decreto-Lei n. 288/1967, a venda de mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus equivale à exportação de produto brasileiro para o estrangeiro, em termos de efeitos fiscais, não incidindo sobre tais receitas a contribuição social do PIS nem da COFINS.
2 . "O benefício fiscal também alcança as empresas sediadas na própria Zona Franca de Manaus que vendem seus produtos para outras na mesma localidade. Interpretação calcada nas finalidades que presidiram a criação da Zona Franca, estampadas no próprio DL 288/67, e na observância irrestrita dos princípios constitucionais que impõem o combate às desigualdades sócio-regionais" (REsp 1276540/AM, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 05/03/2012).
3. O recurso manifestamente improcedente atrai a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, na razão de 1% a 5% do valor atualizado da causa.
4 . Agravo interno desprovido, com aplicação de multa.�
É de se trazer, nesse caso, a transcrição parcial do voto do Ministro Gurgek de Faria (Grifos Meus):
[...]
Consoante anteriormente explicitado, quanto à suposta violação ao art. 4º do Decreto-Lei n. 288/1967, é de se destacar que o aresto combatido não diverge da orientação preconizada por este Tribunal Superior.
Isso porque, à luz da interpretação conferida por esta Corte à legislação de regência, a venda de mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus equivale à exportação de produto brasileiro para o estrangeiro, em termos de efeitos fiscais, não incidindo sobre tais receitas a contribuição social do PIS nem da COFINS, ainda que as empresas sejam sediadas na própria Zona Franca de Manaus. 
A propósito:
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. PIS. COFINS. VERBAS PROVENIENTES DE VENDAS REALIZADAS À ZONA FRANCA DE MANAUS. NÃO INCIDÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO DEC. LEI 288/67. PRECEDENTES.
1. A jurisprudência desta Corte é pacificada no sentido de que as operações envolvendo mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus são equiparadas à exportação, para efeitos fiscais, conforme disposições do Decreto-Lei 288/67, não incidindo a contribuição para o PIS nem a Cofins sobre tais receitas.
Precedentes: AgRg no REsp 1141285/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 26/05/2011; REsp 817.847/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 25/10/2010; REsp 1276540/AM, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 05/03/2012.
2. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 1400296/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2012, DJe 14/05/2012). Grifos acrescidos.
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. ARTS. 110, 111, 176 E 177, DO CTN. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DESONERAÇÃO DO PIS E DA COFINS. PRODUTOS DESTINADOS À ZONA FRANCA DE MANAUS. ART. 4º DO DL 288/67. INTERPRETAÇÃO. EMPRESAS SEDIADAS NA PRÓPRIA ZONA FRANCA. CABIMENTO.
1. O provimento do recurso especial por contrariedade ao art. 535, II, do CPC pressupõe seja demonstrado, fundamentadamente, entre outros, os seguintes motivos: (a) a questão supostamente omitida foi tratada na apelação, no agravo ou nas contrarrazões a estes recursos, ou, ainda, que se cuida de matéria de ordem pública a ser examinada de ofício, a qualquer tempo, pelas instâncias ordinárias; (b) houve interposição de aclaratórios para indicar à Corte local a necessidade de sanear a omissão; (c) a tese omitida é fundamental à conclusão do julgado e, se examinada, poderia levar à sua anulação ou reforma; e (d) não há outro fundamento autônomo, suficiente para manter o acórdão. Esses requisitos são cumulativos e devem ser abordados de maneira fundamentada na petição recursal, sob pena de não se argumentos apresentados.
[...]
5. As operações com mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus são equiparadas à exportação para efeitos fiscais, conforme disposto no art. 4º do Decreto-Lei 288/67, de modo que sobre elas não incidem as contribuições ao PIS e à Cofins. Precedentes do STJ.
6. O benefício fiscal também alcança as empresas sediadas na própria Zona Franca de Manaus que vendem seus produtos para outras na mesma localidade. Interpretação calcada nas finalidades que presidiram a criação da Zona Franca, estampadas no próprio DL 288/67, e na observância irrestrita dos princípios constitucionais que impõem o combate às desigualdades sócio-regionais.
7. Recurso especial conhecido em parte e não provido. (REsp 1276540/AM, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/02/2012, DJe 05/03/2012). Grifos acrescidos.
Confiram-se, ainda, os seguintes julgados desta Corte no mesmo sentido: AREsp 944269, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJe 30/06/2016; AREsp 820600, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 17/02/2016; AREsp 708492, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 19/06/2015; AREsp 690708, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 11/06/2015; Ag 1417811, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 19/12/2013. 
Incide, portanto, a Súmula 83 do STJ.
Assim, o recurso é manifestamente improcedente, o que atrai a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, na razão de 1% a 5% do valor atualizado da causa. 
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo interno e aplico multa à agravante de 1% sobre o valor atualizado da causa.
[...]�
Constata-se que o voto do Ministro Gurgel de Faria ainda traz que no foi decidido pela Corte no mesmo sentido os seguintes julgados:
AREsp 944269, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJe 30/06/2016; 
AREsp 820600, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 17/02/2016; 
AREsp 708492, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 19/06/2015;
AREsp 690708, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 11/06/2015; 
Ag 1417811, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 19/12/2013. 
Por isso, aquela Corte considera que esse entendimento pela não cobrança do PIS e da Cofins sobre tais receitas estaria pacificado.
Além do entendimento proferido pelos Tribunais superiores, não se pode ignorar o entendimento no mesmo sentido exarado pelos TRF´s.
Eis o que traz o TRF da 1ª Região julgado em 19.9.2016:
�CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. PIS E COFINS. ISENÇÃO SOBRE RECEITAS DECORRENTES DE OPERAÇÕES COMERCIAIS REALIZADAS NA ZONA FRANÇA DE MANAUS. POSSIBILIDADE. ART. 4º DO DL 288/67. JURISPRUDÊNCIA DO STJ E DESTE REGIONAL. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA REJEITADA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS.
(...)
2. As operações com mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus são equiparadas a exportação para efeitos fiscais (art. 4º do DL 288/67), não devendo incidir sobre elas o PIS e a COFINS. Precedentes.
(...)� (Apelação/Reexame Necessário nº 0001384-45.2014.4.01.3200/AM; 8ª Turma do TRF da 1ª Região; J: 19/09/2016; P: 14/10/2016)
E, então, no mesmo sentido, o TRF da 2ª Região julgado em 08/04/2015:
�TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA, PIS/COFINS. ISENÇÃO. ART. 40 DO ADCT, E ART. 4º DO DECRETO-LEI Nº 288/67. EXTENDE-SE AOS PRODUTOS DESTINADOS À ZONA FRANCA DE MANAUS. PRECEDENTES STJ.
Os arts. 4º do DL 288/67 e 40 do ADCT preservam a Zona Franca de Manaus, enquanto área de livre comércio, o que se aplica às exportações destinadas a estabelecimentos situados naquela região, cujos benefícios fiscais compreendem as exportações ao estrangeiro. Desse modo, para efeitos fiscais, a exportação de mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus equivale à exportação de produto brasileiro para o estrangeiro.
2. O art. 5º da Lei 7.714/88, com a redação que lhe foi dada pela Lei 9.004/95, bem como o art. 7º da lei Complementar 70/91, autorizam a exclusão, da base de cálculo do PIS e da COFINS, respectivamente, dos valores referentes às receitas oriundas de exportação de produtos nacionais para o estrangeiro.
Equiparando-se os produtos destinados à Zona Franca de Manaus com aqueles exportados para o exterior, infere-se que a isenção relativa à COFINS e ao PIS é extensiva à mercadoria destinada à Zona Franca. Precedentes do STJ (RESP 223.405-MT)
[...]�

Proveitoso ainda trazer o que entende o TRF da 3ª Região:

�PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO DO PIS E DA COFINS SOBRE OPERAÇÕES ORIGINADAS DE VENDAS DE PRODUTOS PARA EMPRESAS SITUADAS NA ZONA FRANCA DE MANAUS (ART. 4º DO DL 288/67). PRELIMINAR REJEITADA. INTERPRETAÇÃO. EMPRESAS SEDIADAS NA PRÓPRIA ZONA FRANCA. APLICABILIDADE. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
[...]
Cuida-se de medida visando á compensação de crédito decorrente de indevido recolhimento da COFINS e do PIS, com base em legislação considerada inconstitucional pela Impetrante. O PIS e a COFINS NÃI INCDEM SOBRE AS RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS E SERVIÇOS PARA EMPRESAS SITUADAS NA Zona Franca de Manaus, uma vez que se trata de receitas de exportação para o exterior em razão de equiparação legal, Jurisprudência, firmou-se nesse mesmo sentido.
[...]
(Apelação/Reexame Necessário nº 001678327.2013.4.03.6100/SP; 4ª Turma)�
Em vista de todo o exposto, visando a celeridade a ser observada nos tribunais, bem como a garantia da segurança jurídica que tanto merece as partes (tanto o sujeito passivo como a própria Fazenda Nacional que, se perder, deverá também assumir os honorários de sucumbência), e, principalmente, em respeito ao Novo CPC, é de se observar o Princípio da Eficácia Vinculante dos Precedentes para se afastar a tributação pelo PIS e pela Cofins das receitas auferidas na venda de mercadorias à ZFM desde o advento do Decreto-Lei 288/67, por serem equiparadas tais vendas à operação de exportação.
O que, dessa forma, resta negar provimento ao Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional.
É o meu voto.

(assinado digitalmente)
Tatiana Midori Migiyama
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Rodrigo da Costa
Pdssas, Julio César Alves Ramos, Tatiana Midori Migiyama, Andrada Marcio Canuto Natal,
Demes Brito, Erika Costa Camargos Autran, Charles Mayer de Castro Souza (suplente
convocado) e Vanessa Marini Cecconello.
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Relatorio

Trata-se de recurso especial de divergéncia tempestivo interposto pela
Fazenda Nacional ao amparo do art. 67, Anexo II, do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF, aprovado pela Portaria MF n°® 256, de 25 de
junho de 2009, em face do Acérdao n® 3102-01.403, de 20/03/2012, assim ementado, na parte
de interesse do presente julgamento:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL COFINS

Periodo de apuragdo: 01/07/1999 a 28/02/2003.

()

COFINS. VENDAS A ESTABELECIMENTO SITUADO NA
ZONA FRANCA DE MANAUS. TRATAMENTO EQUIVALENTE
AO DISPENSADO AS EXPORTACOES. DECRETO-LEI 288/67
E MP 2.037-25/00, ARTIGO 14.

O artigo 4o do Decreto-lei no. 288/67 equiparou as vendas de
mercadorias nacionais a Zona Franca de Manaus as
exportagcoes, no que se refere ao regime tributdrio aplicavel,
equipara¢do esta valida, inclusive, para beneficios e incentivos
instituidos posteriormente a edi¢do do proprio Decreto-lei no.
288/67.

A restrigdo para a isen¢do da COFINS nas vendas a Zona
Franca de Manaus, subsistiu primeiramente por for¢a do
Decreto n° 1.030, de 29 de dezembro de 1993, Paragrafo unico e
posteriormente no artigo 14 da Medida Provisoria n° 1.858-6.

Com a edicdo da Medida Provisoria n° 2.037-25/00, em
21/12/2000 e as demais que lhe seguiram, foi suprimida a
vedagdo da isengdo da COFINS para a vendas a empresas
localizadas na ZFM. Passando a vigorar a isen¢do a partir desta
data.

()

Recurso Voluntario Provido em Parte

O Acérdao reconheceu em beneficio do sujeito passivo a isen¢do da Cofins
sobre as receitas decorrentes de vendas realizadas a empresas situadas na Zona Franca de
Manaus — ZFM desde a vigéncia da MP 2.037-25/00, isto €, desde 21/12/2000, fundamentando
que o STF decidiu pela inconstitucionalidade da vedagdao que antes ali constava em sede de
ADIn®2.3489.

A Fazenda insurgiu-se, em face da decisdo recorrida, discordando do
entendimento aplicado pelo colegiado neste tocante. Aduziu que a referida isengdo se aplica,
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sim, a partir de 18/12/2000, mas tdo somente sobre as receitas previstas nos incisos IV, VI,
VIII e IX, do art. 14, da MP 2.037-25/00.

Para comprovar a divergéncia suscitada a Fazenda Nacional apresentou,
como paradigmas, a ementa do Acordao 204-00.708, bem como a ementa do Acérdao 201-
80.803, abaixo transcritas na parte que interessa ao presente exame:

Acoérdao 204-00.708

“(...) ISENCAO. ZONA FRANCA DE MANAUS. Por expressa
determinagdo legal (art. 111 do CTN) as normas que excluem ou
suspendem o crédito tributario, ou ainda outorgam isengdo, hdo
de se interpretar literalmente, ndo podendo o cardter isencional
sufragar-se em normas genéricas meramente correlatas.”

Acoérdao 201-80.803
PIS E COFINS. PEDIDO DE COMPENSACAO.

A isengdo prevista no art. 14 da Medida Provisoria n° 2.037-25,
de 2000, atual Medida Provisoria n° 2.158-35, de 2001, quando
se tratar de vendas realizadas para empresas estabelecidas na
Zona Franca de Manaus, aplica-se, exclusivamente, as receitas
de vendas enquadradas nas hipoteses previstas nos incisos 1V,
VI, VIII e IX, do referido artigo. No que se refere a Cofins, a
isengcdo ndo alcanga os fatos geradores ocorridos entre 12 de
fevereiro de 1999 e 17 de dezembro de 2000, periodo em que
produziu efeitos a vedagdo contida no inciso I do § 22 do art. 14
da Medida Provisoria n° 1.858-6, de 1999, e reedi¢oes (atual
Medida Provisoria n° 2.158-35, de 2001). Quanto ao PIS, a
isen¢do aplica-se somente para os fatos geradores ocorridos a
partir do dia 18 de dezembro de 2000. Recurso negado.

O Recurso Especial da Fazenda Nacional foi admitido, conforme despacho de
admissibilidade, fls. 502/504, proferido pelo Presidente da 1* Camara da 3* Secdo de
Julgamento.

Cientificado do acoérdio recorrido e da interposi¢do de recurso especial por
parte da Fazenda Nacional, o contribuinte ndo apresentou as contrarrazdes.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Andrada Marcio Canuto Natal

O recurso especial da Procuradoria da Fazenda Nacional é tempestivo e
atende aos demais pressupostos recursais devendo ser conhecido.

Nao havendo o contribuinte apresentado contrarrazdes com qualquer
preliminar de ndo conhecimento do recurso especial da Fazenda Nacional, passa-se entdo a
analise do mérito.

Como relatado, a controvérsia decorre de divergéncia na interpretagdo da
legislagdo tributaria quanto a possibilidade de isenc¢ao do PIS e da Cofins nas vendas efetuadas
a Zona Franca de Manaus referentes aos periodos de apuragao de 01/07/1999 a 28/02/2003. De
acordo com o contribuinte e o acorddo recorrido estas vendas sdo isentas com base no art. 4° do
Decreto-Lei n® 288/67 e o art. 40 do Ato das Disposi¢des Constitucionais Transitorias — ADCT
da Constitui¢ao Federal.

Nao concordo com esse entendimento. Vejamos o que dispde o art. 4° do DL
n® 288/67:

Art. 4° A exportagdo de mercadorias de origem nacional para
consumo ou industrializacdo na Zona Franca de Manaus, ou
reexportacdo para o estrangeiro, serd para todos os_efeitos
fiscais, constantes da legislacdo em vigor, equivalente a uma
exportagdo brasileira para o estrangeiro. (destaquei).

Observa-se que o dispositivo legal estabeleceu uma equivaléncia entre vendas
de mercadorias de origem nacional para a Zona Franca de Manaus e exportagdo para o
estrangeiro. Deixou claro porém que esta regra valia para todos os efeitos fiscais em relagdo a
legislagdo em vigor na data de sua publicagdo em 1967. Esta regra nao poderia ser aplicada ao
PIS, que foi criado pela Lei Complementar 7/70, e a Cofins que foi criada pela Lei
Complementar n°® 70/91. Ambas contribuigdes ndo existiam na data da edicao do DL n°® 288/67
e, portanto, por ele ndo poderiam ser reguladas.

Esta também ¢ a dic¢@o do disposto nos art. 177 do CTN, in verbis:

Art. 177. Salvo disposicdo de lei em contrario, a isengdo ndo é
extensiva.

1 - as taxas e as contribuicoes de melhoria;

Il - __aos _tributos _instituidos _posteriormente _a _sua
concessdo. (destaquei).

Ja o art. 40 do ADCT da CF/88, nada inovou no assunto. Somente estendeu o
prazo de duragdo de um beneficio fiscal no qual ja ndo continha as isen¢des do PIS e da Cofins.
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Art. 40. E mantida a Zona Franca de Manaus, com suas
caracteristicas de area livre de comércio, de exportagdo e
importagdo, e de incentivos fiscais, pelo prazo de vinte e cinco
anos, a partir da promulgagdo da Constitui¢do.

Portanto, ndo ha como acatar que o art. 4° do Decreto Lei n° 288/67 permitia
qualquer isen¢ao/imunidade de PIS e da Cofins nas vendas de produtos para empresas situadas
na Zona Franca de Manaus. Nesta linha de raciocinio, ndo procede a argumentacdo de
imunidade na incidéncia destas contribui¢des nas operagdes de venda para a ZFM, pois elas
ndo foram equiparadas a exportagdo como defende o contribuinte, para efeito destas
contribuicdes, portanto inaplicdvel a imunidade prevista no art. 149, § 2°, inc. I da CF. Resta
analisar se a propria legislacao destas contribuigdes permitia, no periodo solicitado, a exclusao
destas receitas de sua base de célculo. Sempre lembrando que se interpreta literalmente a lei
que dispde sobre outorga de isencao, nos termos do art. 111 do CTN.

A Lei n° 9.718, de 27 de novembro de 1998, que trouxe diversas alteracdes
relativas a Contribuigcdo para o PIS/Pasep e a Cofins, ndo fez qualquer referéncia a exclusao de
receitas de exportagdes ou a isen¢do das contribuigdes sobre tais receitas.

Em seguida, foi publicada a Medida Provisoria n® 1.858-6, de 29 de junho de
1999, que em seu art. 14 dispds sobre as regras de desoneracao das contribui¢cdes em tela, nas
hipdteses especificadas, tendo revogado expressamente todos os dispositivos legais relativos a
exclusdo de base de célculo e isencdo existentes até o dia 30 de junho de 1999:

Art. 14. Em relagdo aos fatos geradores ocorridos a partir de 1°
de fevereiro de 1999, sdo isentas da Cofins as receitas:

()
Il — da exporta¢do de mercadorias para o exterior;
()

§ 1° Sao isentas da contribui¢do para o P1S/PASEP as receitas
referidas nos incisos I a IX do caput.

$ 2° As isengdes previstas no caput e no pardgrafo anterior nio
alcancam as receitas de vendas efetuadas:

I — a empresa _estabelecida na Zona Franca de Manaus na
Amazonia Ocidental ou em drea de livre comércio;

(...) (destaquei)

Ressalte-se que esta Medida Provisoria foi objeto da Acdo Direta de
Inconstitucionalidade — ADIn n® 2.348-9 (DOU de 18/12/2000), que requereu a declaracao de
inconstitucionalidade e ilegalidade da restricdo feita & Zona Franca de Manaus. O Supremo
Tribunal Federal — STF, nesta agdo, deferiu medida cautelar suspendendo a eficicia da
expressao "na Zona Franca de Manaus", disposta no inciso I do § 2° do art. 14 da Medida
Proviséria N° 2.037-24/00, com efeitos ex nunc. Posteriormente, em 02/02/2005, foi prolatada
decisdo julgando prejudicada a ADIn, sendo o processo arquivado sem apreciacao do mérito.

Posteriormente a decisdo liminar do STF na ADIn n° 2.348-9, foi editada a
Medida Provisoria n® 2.037-25, de 21 de dezembro de 2000, atual Medida Provisoria n® 2.158-
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35, de 2001, a qual suprimiu a expressdo "na Zona Franca de Manaus" do inciso I do § 2° do
art. 14, acima citado, que vinha constando em suas edi¢cdes anteriores. Desta forma, as
exclusoes da base de calculo do PIS e da Cofins, no periodo solicitado no presente processo,
jul/99 a fev/2003, eram as previstas no art. 14 da MP 2.158/2001-35, abaixo transcrito:

Art. 14. Em relagdo aos fatos geradores ocorridos a partir de 1°
de fevereiro de 1999, sdo isentas da COFINS as receitas:

I — dos recursos recebidos a titulo de repasse, oriundos do
Orcamento Geral da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municipios, pelas empresas publicas e sociedades de
economia mista;

Il — da exporta¢do de mercadorias para o exterior;,

11l — dos servigos prestados a pessoa fisica ou juridica residente
ou domiciliada no exterior, cujo pagamento represente ingresso
de divisas;

1V — do fornecimento de mercadorias ou servigos para uso ou
consumo de bordo em embarcacoes e aeronaves em trdfego
internacional, quando o pagamento for efetuado em moeda
conversivel;

V — do transporte internacional de cargas ou passageiros;

VI — auferidas pelos estaleiros navais brasileiros nas atividades
de construgdo, conservacdo moderniza¢do, conversdo e reparo
de embarcagoes preé-registradas ou registradas no Registro
Especial Brasileiro REB, instituido pela Lei n° 9.432, de 8 de
janeiro de 1997,

VIl — de frete de mercadorias transportadas entre o Pais e o
exterior pelas embarcagoes registradas no REB, de que trata o
art. 11 da Lei n°9.432, de 1997,

VIII — de vendas realizadas pelo produtor-vendedor as empresas
comerciais exportadoras nos termos do Decreto-Lei n° 1.248, de
29 de novembro de 1972, e alteragoes posteriores, desde que
destinadas ao fim especifico de exportagdo para o exterior;

IX — de vendas, com fim especifico de exporta¢do para o
exterior, a empresas exportadoras registradas na Secretaria de
Comeércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Industria
e Comeércio Exterior,

X — relativas as atividades proprias das entidades a que se refere
oart. 13.

$ 1° Sao isentas da contribui¢do para o PIS/PASEP as receitas
referidas nos incisos I a IX do caput.

$ 27 As isengoes previstas no caput e no §1° ndo alcangcam as
receitas de vendas efetuadas:

1 — a empresa estabelecida na Amazonia Ocidental ou em darea
de livre comércio;
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Il — a empresa estabelecida em zona de processamento de
exportagdo, (Revogado pela Lei n° 11.508, de 2007)

Il — a estabelecimento industrial, para industrializa¢do de
produtos destinados a exportagdo, ao amparo do art. 3°da Lei n°
8.402, de 8 de janeiro de 1992.

Da leitura do dispositivo legal ndo ¢ possivel localizar que havia previsao
legal para exclusao da base de calculo do PIS e da Cofins, das receitas decorrentes de vendas
de mercadorias para empresas sediadas na Zona Franca de Manaus. Por 6bvio ndo ¢ possivel
aplicar a isencdo constante do inc. II do caput, j& que a Zona Franca de Manaus nao ¢
localizada no exterior e ja proferimos o entendimento de que ndo ¢ aplicavel o disposto no art.
4° do DL n° 288/67.

Somente a partir da edicdo da Medida Provisoria n°® 202/2004, que foi
convertida na Lei n® 10.996/2004, ¢ que foi reduzida a zero as aliquotas de PIS e Cofins sobre
as receitas de vendas de mercadorias destinadas ao consumo ou a industrializagdo na Zona
Franca de Manaus, nos termos do seu art. 2°, in verbis:

Art. 2° Ficam reduzidas a 0 (zero) as aliquotas da Contribui¢do
para o PIS/PASEP e da Contribui¢do para o Financiamento da
Seguridade Social — COFINS incidentes sobre as receitas de
vendas de mercadorias destinadas ao consumo ou a
industrializa¢do na Zona Franca de Manaus — ZFM, por pessoa
Juridica estabelecida fora da ZFM.

Necessario concluir que caso estas receitas ja fossem isentas/imunes das
referidas contribui¢des sociais, seria totalmente indcua a edi¢do desta lei reduzindo a aliquota
para zero. Até porque ndo se poderia estabelecer aliquota zero para uma operagdo que estaria
fora do campo de incidéncia das contribui¢des por forca de imunidade constitucional.

Ressalto que este colegiado, embora utilizando de fundamentagdo
discretamente diferente, também vem decidindo assim. Transcreve-se abaixo a ementa do
Acordao n°® 9303-003934 cujo julgamento deu-se em 07/06/2016:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/02/2002 a 28/02/2002

PIS e COFINS. RECEITAS DE VENDAS A EMPRESAS
SEDIADAS NA ZONA FRANCA DE MANAUS. INCIDENCIA.

Até julho de 2004 ndo existe norma que desonere as receitas
provenientes de vendas a empresas sediadas na Zona Franca de
Manaus das contribuicoes PIS e COFINS, a isso ndo bastando o
art. 4°do Decreto-Lei n® 288/67.

Recurso Especial do Contribuinte Negado

Assim, diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso especial
interposto pela Fazenda nacional.
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Andrada Marcio Canuto Natal - Relator



Processo n° 19515.002449/2004-72 CSRF-T3
Acoérdao n.° 9303-004.386 F1. 569

Declaracao de Voto

Conselheira Tatiana Midori Migiyama

No que tange a discussao acerca da isengdo ou nao do PIS e da Cofins nas
vendas efetuadas a Zona Franca de Manaus - ZFM, pego vénia ao ilustre Conselheiro Andrada
Marcio Canuto Natal para manifestar meu entendimento.

Para melhor elucidar essa questdo, importante trazer breve historico da
criagdo da Zona Franca de Manaus.

Em junho de 1957, foi publicada a Lei 3.173/57, dispondo em seu art. 1°, que
fica criada em Manaus, capital do Estado do Amazonas, uma zona franca para armazenamento
ou deposito, guarda, conservagao beneficiamento e retirada de mercadorias, artigos e produtos
de qualquer natureza, provenientes do estrangeiro e destinados ao consumo interno da
Amazonia, como dos paises interessados, limitrofes do Brasil ou que sejam banhados por 4guas
tributdrias do rio Amazonas.

Tal lei ainda explicitou que as mercadorias de procedéncia estrangeira,
quando desembarcadas diretamente na area da zona franca de Manaus, e enquanto
permanecerem dentro da mesma, ndo estardo sujeitas ao pagamento de direitos alfandegarios
ou quaisquer outros impostos federais, estaduais ou municipais que venham grava-las, sendo
facultado o seu beneficiamento e deposito na propria zona de sua conservagao.

Sendo assim, resta claro que a Zona Franca de Manaus foi criada, a rigor,
para fins de se incentivar o desenvolvimento daquela Regido, bem como reduzir as
desigualdades sociais.

Posteriormente, foi publicado o Decreto 47.757/60, que regulamentou o
disposto na Lei 3.173/57, trazendo, entre outros (com as alteragdes do Decreto 51.114/61) —
Grifos Meus:

“Art. V. A Zona Franca de Manaus destina-se a receber
mercadorias, artigos e produtos de qualquer natureza de origem
estrangeira,  para  armazenamento,  deposito,  guarda,
conservagdo e beneficiamento, a fim de que sejam retirados para
o consumo interno no Brasil ou para exportagdo observadas as
prescrigoes legais. (Redacdo dada pelo Decreto n® 51.114, de

1961)

$ 1°- A entrada désses produtos na Zona Franca, independerd
de licenca de importagdo ou documento equivalente. (Incluido
pelo Decreto n°51.114, de 1961)

§ 2° - As mercadorias de origem e procedéncia brasileiras,
depois _de terem_sido objeto _de um_processo regular de
exportacdo perante a Carteira de Comércio Exterior e as
demais autoridades do fisco federal e estadual, poderdo utilizar
o mesmo Tratamento outorgado as mercadorias estrangeiras e
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como tal serdo consideradas, para efeito do presente
Regulamento. (Incluido pelo Decreto n°51.114, de 1961)”

“Art. VI. A Zona Franca de Manaus gozarda de
extraterritorialidade em relagdo ao pagamento do imposto de
importagdo e taxa aduaneira, bem como quanto a quaisquer
outros impostos, dgios e tributos federais, estaduais e
municipais que incidam sobre as mercadorias importadas do
exterior enquanto estas permanecerem em seus depositos.”

Tais dispositivos deixam claro que as mercadorias de origem brasileira
devem observar um processo regular de exportagao. O que, por 6bvio, hd que se entender que
as vendas de mercadorias efetuadas a ZFM devem ser consideradas puramente como operagao
de exportagao.

Continuando, posteriormente, tal Lei foi revogada pelo Decreto-Lei 288/67,
conforme art. 48, § 2° (Grifos Meus):

“Art 48. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo
Ministério da Fazenda, o crédito especial de NCr$ 1.000.000,00
(hum milhdo de cruzeiros novos) para atender as despesas de
capital e custeio da Zona Franca, durante o ano de 1967.

§ 1° O creédito especial de que trata éste artigo sera registrado
pelo Tribunal de Contas e distribuido automaticamente ao
Tesouro Nacional.

§ 2° Fica revogada a Lei n° 3.173, de 6 de junho de 1957 e o
Decreto n° 47.757, de 2 de fevereiro de 1960 que a
regulamenta.”

Nao obstante, tal Decreto-Lei ter revogado a Lei 3.173/57 e o Decreto

47.75760, trouxe em seu art. 4°:

“Art 4° A exportagdo de mercadorias de origem nacional para
consumo ou industrializacdo na Zona Franca de Manaus, ou
reexportagdo para o estrangeiro, sera para todos os efeitos
fiscais, constantes da legislagdo em vigor, equivalente a uma
exportagdo brasileira para o estrangeiro.”

O que resta concluir que as receitas das vendas efetuadas a empresas sediadas
na ZFM, por expressa determinagao do art. 4° do Decreto-Lei 288/1967 c/c o art. 40 do Ato das
Disposicoes Constitucionais Transitorias - ADCT sdo equiparadas as exportagdes, de forma
que as receitas delas decorrentes ndo devem ser tributadas pelo PIS e pela Cofins.

Ora, sendo assim, desde a publicacdo do Decreto-Lei 288/1967, as vendas
efetuadas a empresas sediadas na ZFN sdo equiparadas as exportagdes, ndo devendo ser
tributadas pelas contribuigdes as receitas de vendas a ZFM.

Ademais, ¢ de se constatar que a Constituicdo Federal de 1988 ainda
determinou a imunidade dessas receitas, conforme preceitua o art. 149, § 2° inciso I dessa
Carta:



Processo n° 19515.002449/2004-72 CSRF-T3
Acoérdao n.° 9303-004.386 Fl. 571

“Art.  149. Compete exclusivamente a Unido instituir
contribuicées sociais, de intervencdo no dominio econémico e de
interesse das categorias profissionais ou econémicas, coOmo
instrumento de sua atuagdo nas respectivas dreas, observado o
disposto nos arts. 146, 11, e 150, I e Ill, e sem prejuizo do
previsto no art. 195, § 6°, relativamente as contribui¢des a que
alude o dispositivo.

$ 29 As contribui¢des sociais e de intervengdo no dominio
economico de que trata o caput deste artigo:

I ndo incidirdo sobre as receitas decorrentes de exportacio;

[.]

O que, em respeito a Constituicdo Federal, quando da instituicao do PIS e da
Cofins, houve observancia dessa desoneragao.

E, no que tange a discussao trazendo que o art. 4° do Decreto-Lei 288/67 ter
sido publicado na vigéncia da Constituicdo Federal anterior a de 1988 — vé-se que houve a
manutencao dos beneficios a ZFM através do art. 40 do ADCT.

E, relativamente a edicdo da MP 202/2004, que foi convertida na Lei n°
10.996/2004, que trouxe o art. 2°, in verbis:

“Art. 2° Ficam reduzidas a 0 (zero) as aliquotas da Contribui¢do

para o PIS/PASEP e da Contribui¢do para o Financiamento da
Seguridade Social — COFINS incidentes sobre as receitas de
vendas de mercadorias destinadas ao consumo ou a
industrializa¢do na Zona Franca de Manaus — ZFM, por pessoa
Jjuridica estabelecida fora da ZFM.”

Tal norma somente veio para explicitar que ndo ha que se falar em tributacao
das receitas auferidas na venda de mercadorias a ZFM, podendo considerar que antes dessa
MP, para fins de ndo se tributar a r. receita pelas contribuigdes, hd que se observar o disposto
no art. 4° Decreto-Lei 288/67 c/c o art. 40 do ADCT e art. 149 da CF/88. Entendimento ja
pacificado pelo STJ.

E, com o advento da MP 202/04, considerando a jurisprudéncia pacificada
dada pelo STJ e intentando a diminui¢do de litigios tributarios, manter o procedimento de ndo
se tributar tais receitas.

Sendo assim, com essas breves consideracdes, ja resta negar provimento ao
recurso interposto pela Fazenda Nacional.

Nao obstante, independentemente do direito esposado, em respeito ao Novo
Codigo de Processo Civil de 2015, ndo ha como se ignorar também os precedentes favoraveis
emanados pelos Tribunais.

Em tempos atuais, inclusive, o novo Codigo de Processo Civil — Lei
13.105/15 traz o respeito a “eficacia vinculante dos precedentes” em seus arts. 926 e 927, in
verbis (Grifos meus):



Processo n° 19515.002449/2004-72 CSRF-T3
Acoérdao n.° 9303-004.386 Fl1. 572

“Art. 926. Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudéncia e
manté-la estavel, integra e coerente.

§ 1° Na forma estabelecida e segundo os pressupostos fixados no
regimento interno, os tribunais editardo enunciados de sumula
correspondentes a sua jurisprudéncia dominante.

§ 2% Ao editar enunciados de sumula, os tribunais devem ater-se
as circunstdancias faticas dos precedentes que motivaram sua
criacgdo.

Art. 927. Os juizes e os tribunais observardo:

I - as decisoes do Supremo Tribunal Federal em controle
concentrado de constitucionalidade;

1I - os enunciados de sumula vinculante;

11 - os acorddos em incidente de assungdo de competéncia ou de
resolucdo de demandas repetitivas e em julgamento de recursos
extraordinario e especial repetitivos,

1V - os enunciados das sumulas do Supremo Tribunal Federal em
matéria constitucional e do Superior Tribunal de Justica em
materia infraconstitucional;

V - a orientagdo do plendrio ou do orgdo especial aos quais
estiverem vinculados.

§ 1% Os juizes e os tribunais observardo o disposto no art. 10 e
no art. 489, § 1°, quando decidirem com fundamento neste
artigo.

§ 2% A alteracdo de tese juridica adotada em enunciado de
sumula ou em julgamento de casos repetitivos podera ser
precedida de audiéncias publicas e da participagdo de pessoas,
orgdos ou entidades que possam contribuir para a rediscussdao
da tese.

§ 3% Na hipdtese de alteragdo de jurisprudéncia dominante do
Supremo Tribunal Federal e dos tribunais superiores ou daquela
oriunda de julgamento de casos repetitivos, pode haver
modulacdo dos efeitos da alteracdo no interesse social e no da
seguranga juridica.

§ 4 A modifica¢do de enunciado de sumula, de jurisprudéncia
pacificada ou de tese adotada em julgamento de casos
repetitivos observara a necessidade de fundamentagdo adequada
e especifica, considerando os principios da seguranga juridica,
da protegdo da confianga e da isonomia.

§ 5% Os tribunais dardo publicidade a seus precedentes,
organizando-os por questdo juridica decidida e divulgando-os,
preferencialmente, na rede mundial de computadores.”
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Deve-se, assim, em respeito ao Principio da Eficacia Vinculante dos
precentes” — exposta “explicitamente” pelo Novo Codigo de Processo Civil - NCPC, observar
o entendimento emanado pelos tribunais.

Nao ¢ demais lembrar que no processo administrativo ha que se considerar e
respeitar tais precedentes, conforme versa o art. 15 do NCPC

“Art. 15. Na auséncia de normas que regulem processos
eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposi¢oes deste
Codigo lhes serdo aplicadas supletiva e subsidiariamente.”

O Brasil adota como estrutura juridica o “Civil Law” — que adota fontes de
direito, dentre as quais, considera, além da Lei, como fonte direta, os precedentes
jurisprudenciais.

Sendo assim, inquestionavel, a valorizagdo dos precedentes. Até mesmo
como forma de se conceder a seguranca juridica que tanto procura a administracdo fazendaria e
0s sujeitos passivo.

Ora, tal cultura de valorizagdo de precedentes, que tora a jurisprudéncia no
Brasil fonte direta da estrutura juridica adotada pelo Brasil - “Civil Law” — traz
irrefutavelmente seguranca juridica ao buscar o respeito a unicidade da interpretagao.

O que, cabe trazer que as decisdes do STF, STJ e TRF’s tem sido favoraveis
aos contribuintes — pelo afastamento da cobranga do PIS e da Cofins sobre a receita da venda
de mercadorias a ZFM — considerando, em sintese, como operagdo de exportagao.

Para melhor elucidar, cabe mencionar que o STF, por meio da ADI 310,
pacificou o seu entendimento ao manifestar que o quadro normativo pré-constitucional de
incentivo fiscal a ZFM constitucionalizou-se pelo art. 40 do ADCT, adquirindo, por for¢a dessa
regra transitoria, natureza de imunidade tributaria, persistindo vigente a equiparacao procedida
pelo art. 4° do Decreto-Lei 288/67:

“EMENTA: ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

CONVENIOS SOBRE ICMS NS. 01, 02 E 06 DE 1990:
REVOGAGCAO DE BENEFICIOS FISCAIS INSTITUIDOS
ANTES DO ADVENTO DA ORDEM CONSTITUCIONAL DE
1998, ENVOLVENDO BENS DESTINADOS A ZONA FRANCA
DE MANAUS.

1. Ndo se ha cogitar de inconstitucionalidade indireta, por
violagdo de normas interpostas, na espécie vertente: a questdo
esta na defini¢do do alcance do art. 40 do Ato das Disposi¢oes
Constitucionais Transitorias, a saer, se esta norma de vigéncia
temporaria teria permitido a recep¢do do elenco pré-
constitucional de incentivos a Zona Franca de Manaus, ainda
que incompativeis com o sistema constitucional do ICMS
instituido desde 1988, no qual se insere a competéncia das
unidades federativas para, mediante convénio, dispor sobre
isengdo e incentivos fiscais do novo tributo (art. 155, § 2°, inciso
XII, letra ‘g’, da Constitui¢do da Republica).
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2. O quadro normativo pré-constitucional de incentivo fiscal a
Zona Franca de Manaus constitucionalizou-se pelo art. 40 do
Ato das Disposicoes Constitucionais Transitorias, adquirindo,
por forca dessa regra tranmsitoria, natureza de imunidade
tributdria, persistindo vigente a equiparacdo procedida pelo art.
4° do Decreto-Lei n. 288/1967, cujo propdsito foi atrair a nao
incidéncia do imposto sobre circulagdo de mercadorias
estipulada no art. 23, inc. II, § 7°, da Carta pretérita,
desonerando, assim, a saida de mercadorias do territorio
nacional para consumo ou industrializacdo na Zona Franca de
Manaus.

3. A determinag¢do expressa de manuten¢do do conjunto de
incentivos fiscais referentes a Zona Franca de Manaus,
extraidos, obviamente, da legislacdo pré-constitucional, exige a
ndo incidéncia do ICMS sobre as operacoes de saida de
mercadorias para aquela area de livre comércio, sob pena de se
proceder a uma redugcdo do quadro fiscal expressamente
mantido por dispositivo constitucional especifico e transitorio.

’

4. A¢do direta de inconstitucionalidade julgada procedente.’

E de se considerar que, em respeito ao art. 40 do ADCT, a saida de
mercadorias do territério nacional para a ZFM deve ser considerada como exportacdo de
servicos — ndo podendo-se afastar nesse evento a natureza de imunidade tributéria.

Ainda que se trate especificamente de ICMS — o evento de per si ¢ 0 mesmo
discutido no caso vertente.

Vé-se que os Tribunais Judiciais tém manifestado de forma pacifica
entendimento favoravel aos sujeitos passivos, explicitando que desde o advento do Decreto-Lei
288/67 as vendas efetuadas a empresas sediadas na ZFM s3o equiparadas as exportacoes,
afastando, por conseguinte a tributagao pelo PIS e pela Cofins das receitas provenientes dessas
vendas.

Frise-se tal jurisprudéncia pacificada nos tribunais, o entendimento esposado
pela 2* Turma do STJ em recente julgado de 2.8.2016 quando da apreciagdo do REsp
874.887/AM (Grifos Meus):

“EMENTA

TRIBUTARIO. PIS E COFINS. VENDAS REALIZADAS A ZONA
FRANCA DE MANAUS. DECRETO-LEI 288/67. ISENCAO.
SUMULA 568/STJ.

1. A jurisprudéncia do STJ é pacifica no sentido de que a venda
de mercadorias para empresas situadas na Zona Franca de
Manaus equivale a exportagdo de produto brasileiro para o
estrangeiro, em termos de efeitos fiscais, segundo interpretagcdo
do Decreto-lei 288/67, ndo incidindo a contribuicdo social do
PIS nem da Cofins sobre tais receitas.

2. O beneficio de isengdo das referidas contribui¢oes alcanga,
portanto, receitas oriundas de vendas efetuadas por empresa
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sediada na Zona Franca de Manaus a empresas situadas na
mesma regidao.

’

Agravo interno improvido.’

Reforcamos tal jurisprudéncia o entendimento proferido pelo também STJ
quando da aprecia¢ao do REsp 691.708 - AM:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. AGRAVO INTERNO NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DESONERACAO DO PIS
E DA COFINS. PRODUTOS DESTINADOS A ZONA FRANCA
DE MANAUS. EMPRESAS QUE VENDEM PRODUTOS PARA
OUTRAS NA  MESMA  LOCALIDADE. RECURSO
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. MULTA.
CABIMENTO.

1. A luz da interpretaciio conferida por esta Corte ao Decreto-
Lei n. 288/1967, a venda de mercadorias destinadas a Zona
Franca de Manaus equivale a exportacdo de produto brasileiro
para_o_estrangeiro, em _termos de efeitos fiscais, ndo _incidindo
sobre tais receitas _a_contribuicdo social do PIS nem da
COFINS.

2. "O beneficio fiscal também alcanga as empresas sediadas na
propria Zona Franca de Manaus que vendem seus produtos para
outras na mesma localidade. Interpretagcdo calcada nas
finalidades que presidiram a criagdo da Zona Franca,
estampadas no proprio DL 288/67, e na observancia irrestrita
dos principios constitucionais que impoem o combate as
desigualdades  socio-regionais” (REsp 1276540/AM, Rel.
Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 05/03/2012).

3. O recurso manifestamente improcedente atrai a multa prevista
no art. 1.021, § 4°, do CPC/2015, na razdo de 1% a 5% do valor
atualizado da causa.

4 . Agravo interno desprovido, com aplicag¢do de multa.”

E de se trazer, nesse caso, a transcrigdo parcial do voto do Ministro Gurgek
de Faria (Grifos Meus):

[]

Consoante anteriormente explicitado, quanto a suposta violagdo
ao art. 4° do Decreto-Lei n. 288/1967, é de se destacar que o
aresto combatido ndo diverge da orientagcdo preconizada por
este Tribunal Superior.

Isso porque, a luz da interpretacdo conferida por esta Corte a
legislagdo de regéncia, a venda de mercadorias destinadas a
Zona Franca de Manaus equivale a exportagdo de produto
brasileiro para o estrangeiro, em termos de efeitos fiscais, ndo
incidindo sobre tais receitas a contribuicdo social do PIS nem da
COFINS, ainda que as empresas sejam sediadas na propria
Zona Franca de Manaus.
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A proposito:

TRIBUTARIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. VIOLACAO AO ART. 535 DO CPC. NAO
OCORRENCIA. PIS. COFINS. VERBAS PROVENIENTES DE
VENDAS REALIZADAS A ZONA FRANCA DE MANAUS. NAO
INCIDENCIA. INTELIGENCIA DO DEC. LEI 288/67.
PRECEDENTES.

1. A jurisprudéncia desta Corte é pacificada no sentido de que
as operacoes envolvendo mercadorias destinadas a Zona
Franca de Manaus sdo equiparadas a exportagdo, para efeitos
fiscais, conforme disposicoes do Decreto-Lei 288/67, ndo
incidindo a contribui¢do para o PIS nem a Cofins sobre tais
receitas.

Precedentes: AgRg no REsp 1141285/RS, Rel. Ministro
Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 26/05/2011; REsp
817.847/8C, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, DJe 25/10/2010; REsp 1276540/AM, Rel. Ministro
Castro Meira, Segunda Turma, DJe 05/03/2012.

2. Agravo regimental ndo provido. (AgRg no Ag 1400296/SC,
Rel. Ministro BENEDITO GONCALVES, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 08/05/2012, DJe 14/05/2012). Grifos acrescidos.

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL.
ART. 535, I, DO CPC. ALEGAGOES GENERICAS. SUMULA
284/STF. ARTS. 110, 111, 176 E 177, DO CTN.
PREQUESTIONAMENTO. AUSENCIA. SUMULA 211/STJ.
DESONERACAO DO PIS E DA COFINS. PRODUTOS
DESTINADOS A ZONA FRANCA DE MANAUS. ART. 4° DO DL
288/67. INTERPRETACAO. EMPRESAS SEDIADAS NA
PROPRIA ZONA FRANCA. CABIMENTO.

1. O provimento do recurso especial por contrariedade ao art.
535, 11, do CPC  pressupoe  seja demonstrado,
fundamentadamente, entre outros, os seguintes motivos: (a) a
questdo supostamente omitida foi tratada na apelacdo, no
agravo ou nas contrarrazoes a estes recursos, ou, ainda, que se
cuida de matéria de ordem publica a ser examinada de oficio, a
qualquer tempo, pelas instancias ordinarias; (b) houve
interposi¢do de aclaratorios para indicar a Corte local a
necessidade de sanear a omissdo; (c) a tese omitida é
fundamental a conclusdo do julgado e, se examinada, poderia
levar a sua anulagdo ou reforma; e (d) ndo ha outro fundamento
autonomo, suficiente para manter o acorddo. Esses requisitos
sdo cumulativos e devem ser abordados de maneira
fundamentada na peticdo recursal, sob pena de ndo se
argumentos apresentados.

[]

5. As operacoes com mercadorias destinadas a Zona Franca de
Manaus sdo equiparadas a _exportacdo para _efeitos fiscais,
conforme _disposto no _art. 4° do Decreto-Lei 288/67, de modo
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que sobre elas ndo incidem as contribuicoes ao PIS e a Cofins.
Precedentes do STJ.

6. O beneficio fiscal também alcanca as empresas sediadas na
propria Zona Franca de Manaus que vendem seus produtos
para outras na mesma localidade. Interpretagcdo calcada nas
finalidades que presidiram a criacdio da Zona Franca,
estampadas no proprio DL 288/67, e na observincia irrestrita
dos principios constitucionais que impoem o combate as
desigualdades socio-regionais.

7. Recurso especial conhecido em parte e ndo provido. (REsp
1276540/AM, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA
TURMA, julgado em 16/02/2012, DJe 05/03/2012). Grifos
acrescidos.

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados desta Corte no mesmo
sentido: AREsp 944269, Rel. Min. Assusete Magalhdes, DJe
30/06/2016;, AREsp 820600, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 17/02/2016;, AREsp 708492, Rel. Min. Herman
Benjamin, DJe 19/06/2015; AREsp 690708, Rel. Min. Benedito
Gongalves, DJe 11/06/2015; Ag 1417811, Rel. Min. Napoledo
Nunes Maia Filho, DJe 19/12/2013.

Incide, portanto, a Sumula 83 do STJ.

Assim, o recurso é manifestamente improcedente, o que atrai a
multa prevista no art. 1.021, § 4°, do CPC/2015, na razao de 1%
a 5% do valor atualizado da causa.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo interno e
aplico multa a agravante de 1% sobre o valor atualizado da
causa.

[-]"

Constata-se que o voto do Ministro Gurgel de Faria ainda traz que no foi
decidido pela Corte no mesmo sentido os seguintes julgados:

e AREsp 944269, Rel. Min. Assusete Magalhaes, DJe 30/06/2016;

e AREsp 820600, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Dle
17/02/2016;

e AREsp 708492, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 19/06/2015;

e AREsp 690708, Rel. Min. Benedito Gongalves, DJe 11/06/2015;

e Ag 1417811, Rel. Min. Napoledao Nunes Maia Filho, DJe 19/12/2013.

Por isso, aquela Corte considera que esse entendimento pela nao
cobranca do PIS e da Cofins sobre tais receitas estaria pacificado.

Além do entendimento proferido pelos Tribunais superiores, ndo se pode
ignorar o entendimento no mesmo sentido exarado pelos TRF's.
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Eis o que traz o TRF da 1? Regido julgado em 19.9.2016:

“CONSTITUCIONAL E TRIBUTARIO. ACAO ORDINARIA. PIS
E COFINS. ISENCAO SOBRE RECEITAS DECORRENTES DE
OPERACOES COMERCIAIS REALIZADAS NA ZONA FRANCA
DE MANAUS. POSSIBILIDADE. ART. 4° DO DL 288/67.
JURISPRUDENCIA DO STJ E DESTE REGIONAL.
PRELIMINAR DE AUSENCIA DE PROVA PRE-CONSTITUIDA
REJEITADA. APELACAO E REMESSA OFICIAL NAO
PROVIDAS.

()

2. As operagoes com mercadorias destinadas a Zona Franca de
Manaus sdo equiparadas a exportagdo para efeitos fiscais (art.
4° do DL 288/67), ndo devendo incidir sobre elas o PIS e a
COFINS. Precedentes.

(.)”" (Apelagao/Reexame  Necessario n’  0001384-
45.2014.4.01.3200/AM; 8° Turma do TRF da 1°¢ Regido, J:
19/09/2016; P: 14/10/2016)

E, entdo, no mesmo sentido, o TRF da 2* Regido julgado em 08/04/2015:

“TRIBUTARIO. MANDADO DE SEGURANCA, PIS/COFINS.
ISENCAO. ART. 40 DO ADCT, E ART. 4° DO DECRETO-LEI
N° 288/67. EXTENDE-SE AOS PRODUTOS DESTINADOS A
ZONA FRANCA DE MANAUS. PRECEDENTES STJ.

Os arts. 4° do DL 288/67 e 40 do ADCT preservam a Zona
Franca de Manaus, enquanto area de livre comércio, o que se
aplica as exportacoes destinadas a estabelecimentos situados
naquela regido, cujos beneficios fiscais compreendem as
exportagdes ao estrangeiro. Desse modo, para efeitos fiscais, a
exportagdo de mercadorias destinadas a Zona Franca de
Manaus equivale a exportagdo de produto brasileiro para o
estrangeiro.

2. 0art. 5°da Lei 7.714/88, com a redagdo que lhe foi dada pela
Lei 9.004/95, bem como o art. 7° da lei Complementar 70/91,
autorizam a exclusdo, da base de calculo do PIS e da COFINS,
respectivamente, dos valores referentes as receitas oriundas de
exportagdo de produtos nacionais para o estrangeiro.

Equiparando-se os produtos destinados a Zona Franca de
Manaus com aqueles exportados para o exterior, infere-se que a
isencdo relativa a COFINS e ao PIS é extensiva a mercadoria
destinada a Zona Franca. Precedentes do STJ (RESP 223.405-
MT)

[-]”

Proveitoso ainda trazer o que entende o TRF da 3 Regido:
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“PROCESSO CIVIL E TRIBUTARIO. ISENCAO DO PIS E DA
COFINS SOBRE OPERACOES ORIGINADAS DE VENDAS DE
PRODUTOS PARA EMPRESAS SITUADAS NA ZONA FRANCA
DE MANAUS (ART. 4° DO DL 288/67). PRELIMINAR
REJEITADA. INTERPRETACAO. EMPRESAS SEDIADAS NA
PROPRIA ZONA FRANCA. APLICABILIDADE. REMESSA
OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.

[--]

Cuida-se de medida visando a compensa¢do de crédito
decorrente de indevido recolhimento da COFINS e do PIS, com
base em legislagdo considerada inconstitucional pela
Impetrante. O PIS e a COFINS NAI INCDEM SOBRE AS
RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS E SERVICOS
PARA EMPRESAS SITUADAS NA Zona Franca de Manaus,
uma vez que se trata de receitas de exporta¢do para o exterior
em razdo de equiparacdo legal, Jurisprudéncia, firmou-se nesse
mesmo sentido.

[]

(Apelagdo/Reexame Necessario n
001678327.2013.4.03.6100/SP; 4° Turma)”’

Em vista de todo o exposto, visando a celeridade a ser observada nos
tribunais, bem como a garantia da seguranca juridica que tanto merece as partes (tanto o sujeito
passivo como a propria Fazenda Nacional que, se perder, deverd também assumir os honorarios
de sucumbéncia), e, principalmente, em respeito ao Novo CPC, ¢ de se observar o Principio da
Eficacia Vinculante dos Precedentes para se afastar a tributacao pelo PIS e pela Cofins das
receitas auferidas na venda de mercadorias a ZFM desde o advento do Decreto-Lei 288/67, por
serem equiparadas tais vendas a operagao de exportagao.

O que, dessa forma, resta negar provimento ao Recurso Especial interposto
pela Fazenda Nacional.

E o meu voto.

(assinado digitalmente)
Tatiana Midori Migiyama
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